MOÇÃO Nº 

, DE 2017

A presente proposta de Moção visa aplaudir o 3º BPM/ I – (Batalhão da Polícia Militar do Interior)  pelo transcurso de seus 86 anos de implantação.

Criado em 26 de julho de 1931, inicialmente era denominado 8º Batalhão de Caçadores Paulista, posteriormente 3º BC até passar a sua denominação atual - 3º BPM/ I – (Batalhão da Polícia Militar do Interior).

 Integrante do CPI -3 com sede em Ribeirão Preto, essa  honrosa corporação, sempre contou em suas fileiras, com abnegados heróis, dignos dos nossos aplausos, pelos  relevantes serviços à causa da segurança pública em Ribeirão Preto e  as cidades de sua abrangência de atuação.

Como Deputado representante de Ribeirão Preto e região, na Assembleia Legislativa, me associo à população ribeirão-pretana, e, com imenso sentimento de gratidão e reconhecimento, formulo a seguinte moção:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE o transcurso dos 86 anos de criação do 3º BPM/I - Batalhão de Polícia Militar do Interior. 

Que cópia da presente Moção de Aplausos seja encaminhada ao Comando do 3º Batalhão de Polícia Militar do Interior, sito a Avenida Paschoal Innechi nº 1538, CEP 14076-000 em Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em

Deputado Léo Oliveira

SPL - Código de Originalidade: 1000048381 270617 1509


